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PARECERCONJUNTOFAVORÁVELDASCOMISSÕESPERMANENTESAO

PROJETODELEINº020/2025.

Emanáliseàproposituradeautoriaparlamentar,nostermosdoartigo101do

RegimentoInterno,assimsemanifestam:

1)DOOBJETO:

OpresenteProjetodeLeitemporobjeto,oseguinte:“CRIAO“DIPLOMAALUNO

NOTADEZ”,PARAESTUDANTESDOENSINOFUNDAMENTALDAREDE

MUNICIPALDEENSINODOMUNICÍPIODAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRA,EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS”.

2)DORELATÓRIO:

OsnobresVereadoresFabianoSoaresLima,JoseanedeMenezesMoretonEsperançaeHermindoFelix,Relatoresdoparecerconjuntodasrespectivas

Comissões,apresentamaseguinteconclusão:

a)dalegalidade:Emanáliseaostermosdelegalidade,aproposituraencontraseu

amparolegal,jáquecompeteaomunicípiolegislarsobreatosdeseuinteresselocal,

conformedispõeoartigo30,|,daConstituiçãoFederal,combinadocomoart.6ºdaLeiOrgânicaMunicipal.Quantoàiniciativa,entendemosquesetratadematéria

concorrente,emconsonânciacomodispostonoartigo61daConstituiçãoFederale

artigo37daLeiOrgânica,nãoinfringindocompetênciaprivativadochefedoPoder

Executivo.ApropostatambémsealinhaavaloresfundamentaisdaCF88,comoo

estímuloàeducaçãodequalidade(art.205),avalorizaçãodoméritoescolar(princípio

daeficiêncianaeducação)eoreconhecimentodadiversidadeedainclusão(art.206,

inciso|;art.208,III).Assim,nãohavendonenhumaobjeção,oparecerdestes

relatores,emtermosdelegalidade,éfavorávelàpropositura,vistoqueoProjetode

Leiapresentatodososrequisitosindispensáveisparaasuaaprovação.

b)daconveniênciaeoportunidade:aproposituraéconvenienteeoportuna,

buscandocriarumahomenagemsimbólica,comoformadereconhecimentoaos
estudantescommelhordesempenhodaredemunicipaldeensinofundamentalbem

comoaosalunosdaeducaçãoespecialcombaseemcritériospróprios.|
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3)DECISÃODASCOMISSÕES:

EmanáliseaoProjetoapresentado,eemconsonânciacomorelatóriodosVereadores
RelatoresdoParecer,decidemasComissõescompetentes,porEXARARPARECER

FAVORÁVELaoProjetodeLeinº020/2025,remetendoaoPlenáriodestaCasapara

asuadeliberação,epossívelaprovação,jáqueseencontraemtotalviabilidade,

constitucionalidadeeamparolegal.

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,em12deagostode

2025.

COMISSÃODECONSTITUIÇÃO,JUSTICAEREDAÇÃOFABIANOSOARESLIMAJOSÉQULs

Vereador/Presidente=Vereador/Vice-Presidd
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MAUROSÉRGIODEOLIVEIRA

Coeador/Secretário

COMISSÃODEORÇAMENTO,FINANÇASECONTABILIDADE

Pein,feto:Emê

NANR=)JOSEANEDEMENEZESMORETONESPERANÇANDASILVA

|Veréadora/PresidenteVereadorVice.Presidente

EDUARDODASILVA

Vereador/Secretário

COMISSÃODEOBRAS,SERVIÇOSPÚBLICOS,SAÚDE,EDUCAÇÃO,CULTURA,LAZERETURISMO,

PLANEJAMENTO,USO,OCUPAÇÃOEPARCELAMENTODOSOLO
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MAUROSÉRGIODEOLIVEIRARMINDOFELIX

“NereadoriP|esidenteVereador/Vice-Presidente
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JANDERSONADRIANORIBEIRO

Vereador/Secretário

 


